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Atos da Diretoria de Gestão Interna 
 

ENAP - Fundação Escola Nacional de Administração Pública 
 
 

PORTARIA N.º 155, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2008 
 
 
 

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA DA FUNDAÇÃO ESCOLA 
NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP , no uso das atribuições que lhe confere o 
Estatuto aprovado pelo Decreto nº 6.563, de 11 de setembro de 2008, publicado no Diário Oficial da 
União de 12 de setembro de 2008, e conforme competência delegada pela Portaria nº 38 de 09 de abril 
de 2008, publicada no DOU do dia 10 de abril de 2008, resolve: 

 
  Designar a servidora SÍLVIA MARIA SALES VILAR, matrícula SIAPE 1097141, 
CPF nº 057.749.934-34, como gestor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 
37/2008, Processo nº 04600.004469/2008-75, com a empresa SLC Serviços Aeroportuário Ltda. ME, 
para prestação de serviços de reserva, emissão, marcação de bilhetes de passagens aéreas nacionais e 
internacionais para a ENAP. 
   
  Designar, também, a servidora LARISSA FIGUEIRA GALRÃO, matrícula SIAPE 
1567359, CPF nº 689.658.931-00, como substituto eventual na ausência ou impedimento legal do 
titular. 
 
  Revogar as disposições em contrário. 
 
  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

MARY CHENG 
Diretora de Gestão Interna 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


